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  CIMCERO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO ESTADO DE
RONDÔNIA

CNPJ nº. 02.049.227/0001-57
R. Mato Grosso, n° 1809, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná - RO, CEP 76907-562

contato (69) 99340-9549 / e-mail: protocolo@cimcero.ro.gov.br / site: https://cimcero.ro.gov.br

Portaria nº 286/2025
05 de novembro de 2025

 

Dispõe sobre a Concessão de diária em favor
de SHUELLEN JHENYFER JOSE SAMASQUINI e dá
Outras Providencias.

 
Bartolomeu Souza de Oliveira Junior, Secretário Executivo do CIMCERO, usando de suas

atribuições que lhe são conferidas e com que dispõe na Resolução 002/2022 e suas alterações.
 
                  Resolve:
 

Art. 1o Fica Concedido 07 (sete) diárias no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais),
em favor de  SHUELLEN JHENYFER JOSE SAMASQUINI, DIRETORA SIM, matrícula nº
523  portador do CPF nº 018.***.***-50. Para concessão de diária para viabilizar minha participação,
juntamente com a médica veterinária Claudiani Venâncio Machado, no 1º Congresso Nacional de Serviços
de Inspeção Municipal (CONASIM), a ser realizado em Guarapari, Espírito Santo. Em anexo, segue a
comprovação da inscrição no evento.

O CONASIM é o primeiro congresso a nível nacional do Brasil, totalmente dedicado ao
fortalecimento dos Serviços de Inspeção Municipal (SIM). Nossa participação, com o evento ocorrendo de
12 a 15 de novembro, é de grande importância estratégica para o Consórcio, pois possibilitará a aquisição de
formação técnica e a troca de experiências para impulsionar a economia rural da região consorciada.

O período de afastamento se estenderá de 09/11 a 16/11. O deslocamento terá início no dia 09/11,
com a viagem terrestre de Ji-Paraná até Porto Velho para o embarque no voo que sairá às 03:35 do dia 10/11.
No retorno, o voo para Porto Velho chegará às 23:55 do dia 15/11, exigindo que o deslocamento terrestre de
volta para Ji-Paraná seja realizado somente no dia 16/11.

Art. 2º - Deverá ser prestada conta da diária e no prazo máximo de 10 (dez) dias após o retorno
da viagem, Elemento de Despesa 33.90.14, 07 (sete) diárias no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais).

  Art. 3º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

                             Publique-se 

(assinado eletronicamente)
Bartolomeu Souza de Oliveira Junior

Secretário Executivo

Documento assinado eletronicamente por Bartolomeu Souza de Oliveira Junior, SECRETARIO
EXECUTIVO, em 05/11/2025 às 09:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 18 da

https://cimcero.ro.gov.br/
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Resolução nº 001 de 07/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.consorciopublico.ro.gov.br,
informando o ID 90864 e o código verificador 0B56AAA2.

Referência: Processo nº 1-420/2025. Docto ID: 90864 v1
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